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EMENDA À r,m oncÂxrcA N" oo1/zoos

Autoria: Vereador Jônatas Geraldo da Silva

DA NOVA REDAÇÃO AO INCtso xv
ARTIGO 77 DA LEI ORGÂNICA
MüNICÍPIO DE PRESIDENTB N,TÉ»ICI, E

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AMesaDiretoradaCâmaraMunicipaldePresidenteMédici,Estadode
Rondôni4 nos termos em que dispõe o Art. &,Pat'âgtafo 2" dalei orgânica do Município'

faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga a seguinte;

EMENDA À T,NT ORGÂNICA MUNICIPAL:

Art. l'.- o inciso XV, do Art.77, da Lei orgânica do Município de Presidente

Medici, Estado de Rondôni4 passa ater aseguinte redação:

*Art. 77 -.......... .......'.""""

xvPrestaràCâmaralVtunicipaldentrodedezdiasa§
informações solicitadas 1"

Art. 2" - Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor ta data de sua publicação,

ficando revogadas as disposições em contrá'rio'

TANICREDONEVES, 16 DE DF,;Z,EMBRO DE 2OA3

IÔNETAS G DA SILVA
idente
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